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DECRETO Nº 035/2023 
De: 14 de Março de 2023 

 

 

“Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias, e dá outras providências”. 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas prerrogativas legais, em 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o falecimento nesta data da ex-prefeita Sra. 

CARMEN LIMA DUARTE; 

 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados ao município 

no decorrer de sua vida como cidadã, vereadora e ex-prefeita;  

  

CONSIDERANDO a consternação geral da população e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de uma líder política; 

 

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público render justas 

homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem 

estar da coletividade 

 

D E C R E T A 

    

Artigo 1º Luto Oficial no município por 03(três) dias, a partir desta 

data, como expressão de profundo pesar pelo falecimento da ex-prefeita Sra. Carmen Lima 

Duarte.  

Parágrafo Primeiro: Em razão do sepultamento no dia 15/03/2023 

não haverá expediente nos órgãos públicos do Poder Executivo. 

 

Parágrafo Segundo: Terá atendimento somente para Urgências e 

Emergências no Hospital Municipal Gustav Adolf Isernhagen. 

 

Artigo 2º - Durante o período de luto oficial, a bandeira municipal 

ficará hasteada a meio mastro nos órgãos públicos do município. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 14 de 

Março de 2023. 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU  

Prefeito Municipal 


